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Introducéo

Os veiculos de comunicacédo vém crescendo tecnologicamente e proporcionando as pessoas informacoes rapidas
e em qualquer lugar do mundo. Com isso as plataformas de streams tem feito mais programas com o objetivo de
informar as pessoas.

Nessa esteira, as plataformas tem trazido a tona os julgamento e casos mais famosos e importantes no Brasil, tais
como: Suzanne Von Richthofen, Isabella Nardoni, Elise Matsunaga, Boate Kiss, Mariana Ferrer, Caso
Pesseghinni, Maria da Penha, entre outros.

Dessa forma, os veiculos de comunica¢@o como streams, instagram, whatsapp, etc, podem afetar o tribunal do juri
e a sentenga dos casos, tendo em vista que, a populacao ja faz uma prévia condenagédo, causando sentimento de
raiva, indignacédo sem que tenha acesso a todas as informacdes do caso e até conhecimento.

Diante disso, vale ressaltar a importancia da Constituicdo Federal nesse aspecto, os direitos fundamentais e como
surgiu no Brasil.

Obijetivo

O principal objetivo do resumo expandido € analisar o quanto as midias sociais podem interferir no Tribunal do Jdri
e até aonde deve-se informar a sociedade de determinado assunto sem que haja um pré-julgamento antes do
transito em julgado da sentenca.

Material e Métodos
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O artigo aborda o tema da influéncia das midias sociais no tribunal do juri. Inicia-se levando em conta se as midias
sociais influenciam de forma positiva ou negativa os julgamentos, tendo em vista que, muitas coisas podem, de
certa forma, trazer o tema em uma forma sensacionalista, as vezes até condenando uma pessoa inocente, no
tribunal da “internet”. Analisa também que, a Constituicdo Federal visa garantir os direitos fundamentais do publico
com relacdo as informacdes. A presente pesquisa busca esclarecer até aonde as midias sociais podem influenciar
de forma positiva e negativa o tribunal do jiari. Para sua consecucéo, utilizou-se como método de abordagem o
hipotético-dedutivo, aliado a pesquisa bibliografica com a coleta de dados indiretos disponivel em meios fisicos e
eletrbnicos e o método de interpretacao juridica com viés sociolégico.

Resultados e Discusséo

A CF/88 assegura que no Tribunal do Juri ocorra o direito a defesa, o sigilo das votacdes, a soberania dos
veredictos e a competéncia para julgamento dos crimes dolosos contra a vida. Nas Ultimas décadas os veiculos de
comunicagdo vém crescendo consideravelmente, trazendo ao publico informag¢des em tempo real, quando, quem
eram 0s principais suspeitos, quais eram as vitimas, possiveis influéncias e motivos, até mesmo onde residiam.

As midias sociais possuem uma influéncia muito grande no publico, como resultado acabam julgando os
acusados, para que gere mais audiéncia entretendo o publico com seu sensacionalismo, porém, trazer esses
sentimentos de raiva e algumas vezes de fazer justica, formando a opinido do publico sobre o autor do crime, 0s
fatos, motivacdes que nem sequer foram comprovadas, com isso acabam refletindo e influenciando na deciséo do
juri. Dessa forma, acaba-se condenando alguém antes do transito em julgado de sentenca penal condenatéria
através do Poder Judiciério.

Concluséo

Com a grande influéncia da midia sobre as pessoas, é necessario ter um cuidado maior para que ndo condene
pessoas inocentes com base em sensacionalismo. Por fim, a midia deve informar o publico sobre as noticias,
afinal, é um direito fundamental o acesso a informacédo, porém, deve-se ponderar e ter cuidado sobre o que é
informado e passado para os telespectadores, para que ndo haja um pré-julgamento antes de um transito em
julgado de sentenca e causando uma influéncia direta no’ jari.
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